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DECISÃO MONOCRÁTICA

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000616-97.2010.815.0141.
ORIGEM: 1.ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: Magna Rodrigues da Silva.
ADVOGADO: Flávio Márcio de Sousa Oliveira.
RÉU: Município de Jericó.
PROCURADOR: Evaldo Solano de Andrade Filho.

EMENTA:  OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA
APROVADA DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL
PARA  O  CARGO  ALMEJADO.  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.
PROCEDÊNCIA.  REMESSA  NECESSÁRIA.  SENTENÇA  EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF, DO STJ E
DO TJPB.  REMESSA A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, NA FORMA DO
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto em edital  regente de
concurso  público  tem direito  subjetivo  à  nomeação  no  cargo  a  que  concorreu.
Precedentes do STF, do STJ e deste Tribunal de Justiça.

Vistos.

Trata-se de  Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 1.ª
Vara da Comarca de Catolé do Rocha, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer
ajuizada  por  Magna Rodrigues  da  Silva em face  do  Município  de  Jericó,  f.
123/124-v,  que  julgou  procedente  o  pedido  para  condenar  o  Ente  Federado  a
nomear a Autora como Merendeira, ao fundamento de que ela foi aprovada dentro
do número de vagas disponibilizadas para esse cargo no Edital de Concurso Público
n.º  001/2008,  condenando-o,  ainda,  em honorários  advocatícios,  fixados  em R$
1.000,00, submetendo o Julgado ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos, f. 128.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  134/138,  pugnou  pela  manutenção  da
Sentença,  ao argumento de que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e
deste Tribunal de Justiça é no sentido de que têm direito à nomeação os candidatos
classificados dentro do número de vagas postas à concorrência em certame público.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa.

É firme o entendimento do STF, do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal de Justiça no sentido de que candidatos aprovados dentro do número de
vagas previsto em edital  de concurso público,  em regra,  têm direito subjetivo à
nomeação, restringindo-se a discricionariedade da Administração ao momento do
provimento dos cargos, desde que dentro do prazo de validade do certame.



Ilustrativamente:

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO.
NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATOS  APROVADOS.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. DESNECESSIDADE SUPERVENIENTE
DA CONTRATAÇÃO.  SITUAÇÃO  EXCEPCIONAL.  PREPONDERÂNCIA DO
INTERESSE  PÚBLICO.  EFEITO  MULTIPLICADOR.  DECISÃO  AGRAVADA
QUE  DEFERIU  A  CONTRACAUTELA.  GRAVE  LESÃO  À  ORDEM  E  À
ECONOMIA  PÚBLICAS.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.  […]  III  –  O  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  que  os
aprovados em concurso público dentro do número de vagas previsto no edital
possuem  direito  à  nomeação.  Precedente.  […]  (STF,  SL 836  AgR,  Rel.  Min.
Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 22/10/2015, DJe 03/12/2015).

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Concurso
público. Candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital. Direito à
nomeação. Desrespeito à ordem de classificação. Não ocorrência. Precedentes. 1. O
Plenário do STF, ao apreciar o mérito  do RE nº 598.099/MS-RG,  Relator o
Ministro  Gilmar  Mendes,  concluiu  que  o  candidato  aprovado  em  concurso
público dentro do número de vagas previsto no edital tem direito subjetivo à
nomeação. 2. […] (STF, ARE 869153 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma,
julgado em 26/05/2015, DJe 19/06/2015).

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  MAGISTÉRIO.  CANDIDATA
APROVADA  EM  PRIMEIRO  LUGAR.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA  CONSOLIDADA  DO  STJ  E  DO  STF.  AGRAVO
REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  Nos  termos  da
jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal, é certo
que a  classificação  de  candidato  dentro  do número  de  vagas  ofertadas  pela
Administração gera não a mera expectativa, mas o direito subjetivo à nomeação
(artigo 37, incisos II e IV, da Constituição Federal), pois a Administração pratica
ato vinculado ao tornar pública a existência de cargos vagos e o interesse em provê-
los, de maneira que, até expirar o lapso de eficácia jurídica do certame, tem o poder-
dever de convocar os candidatos aprovados no limite das  vagas que veiculou no
edital, respeitada a ordem classificatória. […] (STJ, AgRg no RMS 28.368/RS, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 17/12/2015, DJe 02/02/2016).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL.
CONCURSO  PÚBLICO.  APROVAÇÃO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. ALEGAÇÃO
DO ENTE DE IMPOSSIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA NÃO COMPROVADA.
AGRAVO  DO  ESTADO  DE  RONDÔNIA  DESPROVIDO.  1.  É  pacífica  a
jurisprudência  dessa  Corte  ao  firmar  que  candidato  aprovado  dentro  do
número  de  vagas  previsto  no  edital  do  concurso  tem  direito  subjetivo  à
nomeação no cargo em que habilitado […] (STJ, AgRg no RMS 32.367/RO, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 17/12/2015, DJe
03/02/2016).

ADMINISTRATIVO. Reexame Necessário e Apelação Cível. Ação de Obrigação de
Fazer  c/c  Cobrança.  Procedência  do  pedido.  Concurso  público.  Pretensão  à
nomeação. Candidato classificado dentro do número de vagas previstas no edital.
Direito  subjetivo  à  nomeação.  Manutenção  da  sentença.  Desprovimento.  O
entendimento jurisprudencial  atual,  tanto do Supremo Tribunal Federal  quanto do
Superior  Tribunal  de  justiça,  é  pacífico  no  sentido  de  que  os  candidatos
regularmente  aprovados  dentro  do  número  de  vagas  ofertadas  no  edital
possuem direito subjetivo à nomeação (TJPB, AP-RN 0000670-02.2014.815.0601,
Segunda Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos,
DJPB 16/12/2015, Pág. 15).

No mesmo sentido: STF, AI 804705 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira
Turma, julgado em 23/09/2014, DJe 14/11/2014; STJ, AgRg no RMS 49.219/MS,



Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em 03/12/2015,  DJe
05/02/2016; TJPB, AI 0000628-73.2015.815.0000, Segunda Câmara Especializada
Cível, Rel. Juiz Convocado Onaldo Rocha de Queiroga, DJPB 25/02/2016, p. 17.

A Autora  se  submeteu  a  concurso  público  realizado pelo  Município  de
Jericó, regido pelo Edital n.º 001/2008, f. 11/23, e se classificou na 12.ª posição da
listagem geral para o cargo de Merendeira, f. 24/26.

Considerando que o Edital previa 15 vagas para aquele cargo, sendo uma
reservada para os portadores de necessidades especiais, f. 14-v, e  que o prazo de
validade do certame se encerrou durante o trâmite deste feito, em janeiro de 2013, f.
75/76, sem que a Autora tenha sido nomeada, impõe-se a procedência do pedido.

Posto isso,  considerando que a Sentença está em conformidade com a
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal
de  Justiça  e  deste  Tribunal  de  Justiça,  com arrimo  no  art.  557,  caput,  do
Código de Processo Civil, nego seguimento à Remessa Necessária.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


